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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 19ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
UNIÃO

• 1° Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva
Fagundes) - MDB

• 2° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-
tos) - PSD

• 1° Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2° Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3° Secretário: Delegado Claudinei (Claudinei de Souza Lo-

pes) - PL
• 4° Secretário: Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP

Membros Parlamentares

• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. Gimenez (Luis Amilton Gimenez) - PSD
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - PL
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - CIDADANIA
• Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cattani) - PL
• João Batista do SINDSPEN (João Batista Pereira de Sou-

za) - PP
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Prof. Allan Kardec (Allan Kardec Pinto Acosta Benitez) -

PSB
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Ulysses Moraes (Ulysses Lacerda Moraes) - PTB
• Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - REPUBLICANOS
• Xuxu Dal Molin (Ederson Dal Molin) - UNIÃO

Membro Parlamentar Suplente

• Oscar Bezerra (Oscar Martins Bezerra) - PP
• Silvano Amaral (Silvano Ferreira do Amaral) - MDB
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SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

RESOLUÇÃO Nº 7.917, DE 2022.

Autor: Deputado Faissal

Concede a Comenda Dante de Oliveira ao Senhor Juarez Paulo Secchi.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Dante de Oliveira ao Senhor Juarez Paulo Secchi.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 06 de dezembro de 2022.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 7.918, DE 2022.

Autor: Deputado Faissal

Concede a Comenda Senador Jonas Pinheiro da Silva do Mérito Agropecuário ao Senhor João Paulo Cerutti.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Senador Jonas Pinheiro da Silva do Mérito Agropecuárioao Senhor João Paulo Cerutti.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 06 de dezembro de 2022.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 7.920, DE 2022.

Autor: Deputado Faissal

Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Rui Ramos Ribeiro.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Marechal Cândido Rondonao Senhor Rui Ramos Ribeiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 06 de dezembro de 2022.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário
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Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 7.921, DE 2022.

Autor: Deputado Faissal

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor José Alberto Simonetti.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor José Alberto Simonetti.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 06 de dezembro de 2022.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 856, DE 2022.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária

Autoriza a regularização de ocupação fundiária de área de terra no Município de Poxoréu.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327
da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária de área de terra, localizada no Município de Poxoréu, denominada
“Fazenda Nova Esperança”, com área de 249,7743 (duzentos e quarenta e nove hectares, setenta e sete ares e quarenta
e três centiares), conforme processo específico do Instituto de Terras de Mato Grosso (INTERMAT), sob nº 466827/2015,
de Paulo Roberto Ribeiro Fernandes.

Parágrafo único O imóvel descrito acima possui as seguintes confrontações:

I - a norte: divisa com a área denominada Fazenda Favacho Mepa (Matrícula nº 1.621 RGI de Poxoréu), de propriedade
de Carlos Rossetti Junior, nos marcos A1I-M-3612, A1I-M3611, AWD-M-6352, AWD-P-Y007, AWD-P-Y008, AWD-M-5000
à AWD-M-4999;

II - a sul: divisa com área denominada Fazenda Ouro Campo (Matrícula nº 8.956 RGI de Poxoréu), de propriedade de
Hélio José de Lima, nos marcos AWD-M-6356, AWD-M-6355, AWD-M-4995 à AWD-M-4996;

III - a leste: divisa com a área denominada Fazenda Araras (Matrícula nº 8.534 RGI de Poxoréu), de propriedade de João
Souza Matos, nos marcos AWD-M-4996, AWD-M-4997 à AWD-M-4999;

IV - a oeste: divisa com a área denominada Fazenda Favacho Mepa (Matrícula nº 1.621 RGI de Poxoréu), de propriedade
de Carlos Rossetti Junior, nos marcos AWD-M-6356 à A1I-M-3612.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 07 de dezembro de 2022.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 857, DE 2022.

Autor: Comissão de Agropecuária, Desenvolvimento Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária

Autoriza a regularização de ocupação fundiária de área de terra no Município de Marcelândia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõem os arts. 323, § 2º, e 327
da Constituição Estadual, combinados com o art. 369, V, “a” e “d”, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de ocupação fundiária de área de terra, localizada no Município de Marcelândia, deno-
minada “Fazenda Diamante”, com área de 978,3059 ha (novecentos e setenta e oito hectares, trinta ares e cinquenta e
nove centiares), conforme processo específico do Instituto de Terras de Mato Grosso (INTERMAT), sob nº 465671/2018,
em nome de Claudemir Volcean Rodrigues.

Parágrafo único O imóvel descrito acima possui as seguintes confrontações:

I - a norte: divisa com a Rodovia Estadual MT-322, nos marcos EVC-M-0366, EVC-V-1442, EVC-V-1443 a EVC-M-0362;

II - a sul: divisa com a área denominada Fazenda Mata Verde, de propriedade de Lucílio Rodrigues Souza, nos marcos
EVC-M-0365, EVC-M-0367, EVC-M-0361 a EVC-M-0360;

III - a leste: divisa com a área denominada Fazenda Califórnia do Xingu, de propriedade de Ylui Alves Dutra, nos marcos
EVC-M-0360 a EVC-M-0362;

IV - a oeste: divisa com a Estrada Vicinal, nos marcos EVC-M-0365 a EVC-M-0366.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 07 de dezembro de 2022.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 041/SPMD/MD/2022

Dispõe sobre as condições especiais de funcionamento da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso –
ALMT no período de 13 a 22 de dezembro de 2022.

A PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com fulcro no art. 35, inciso V, “b”,
do Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer, em caráter temporário, medidas de prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito da Assembleia
Legislativa do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Fica estabelecido que os servidores desempenharão suas atividades funcionais preferencialmente em regime de
escala de revezamento a ser definida pela Chefia imediata, permanecendo durante o horário de expediente acessíveis e
disponíveis e devendo retornar ao expediente nas dependências da ALMT após cessados os efeitos da Portaria MD Nº
265/2021.

Art. 3º Os titulares dos setores da ALMT designarão servidores responsáveis pela manutenção do regular funcionamento
das sessões plenárias, atividades administrativas e financeiras dessa Casa.
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Art. 4º Ficam mantidas as atividades das sessões plenárias ordinárias e extraordinárias, das reuniões da Mesa Diretora,
das Lideranças e das Comissões Permanentes e Temporárias.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Resolução Administrativa entra em vigor a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2022.

Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2022/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que
efetuou a seguinte Contratação:

Espécie: Contrato nº. 096/2022/SCCC/ALMT

Contratada: CASA DAS ROSAS FLORES E DECORAÇÕES LTDA.

Objeto: Fornecimento de arranjos florais naturais de tipos variados para ornamentação e ambientação nas instalações da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

Valor R$ 110.319,60 (cento e dez mil, trezentos e dezenove reais e sessenta centavos).

Vigência: 07/12/2022 a 07/12/2023

Assinatura: Mesa Diretora – 07/12/2022

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Max Russi

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio do seu Pregoeiro Oficial, torna pública a realização de
sessão pública de licitação, para recebimento de propostas e documentação de habilitação, referente ao PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 034/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DO
ATENDIMENTO REALIZADO PELA FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

CÓDIGO UASG: 926668

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM (ITENS 1 A 45) E POR GRUPO (GRUPOS 1 E 2)
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DATA E HORÁ-
RIO DA SES-
SÃO PÚBLICA:

Dia: 15 DE DEZEMBRO DE 2022 ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, na hi-
pótese de não haver expediente na Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.
Hora da Sessão: 09h30m – Horário de BRASÍLIA/DF.
Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ao ho-
rário de Brasília/DF.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras

MEIOS DE
CONTATO:

E-mail: sgel@al.mt.gov.br
Fone: (065) 3313-6410

PREGOEIRO
(A)

A sessão pública será conduzida pelo Pregoeiro João Paulo de Albuquerque, designado pelo ATO
Nº 04/2022, da Mesa Diretora da ALMT, disponibilizado Diário Oficial Eletrônico da ALMT em 14/02/
2022, que terá atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à sessão.

EDITAL E DO-
CUMENTOS:

O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser obtidos mediante por download no portal
Transparência no endereço: www.al.mt.gov.br ou no portal de compras do Governo Federal: www.
gov.br/compras

EXCLUSIVA
ME/EPP

SIM

VISTORIA: NÃO

AMOSTRA: NÃO

Cuiabá-MT, 12 de dezembro de 2022.

JOÃO PAULO DE ALBUQUERQUE

Pregoeiro Oficial/ALMT
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